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Indicação nº ___/ 2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PSB, com assento nesta Casa de Leis, no 

uso de suas atribuições regimentais, INDICA o EXCELENTÍSSIMO SENHOR VÍLSON 

CARLOS  GOMES  COELHO  DIRETOR  PRESIDENTE  DA AGERSA, que  realize  a 

instalação de extensão de rede baixa na Comunidade de Fruteiras  no distrito de São 

Vicente, nesse município.  

• Obs;  Rua principal próximo a Igreja

Justificativa

Tal  propositura  visa  atender  interesses  reais  dos  moradores  que  atualmente,  o 

trecho em questão  não possui cobertura adequada da rede elétrica, o que causa 

dificuldades de iluminação pública,  limitações para novas ligações residenciais  e 

comprometimento da segurança e mobilidade noturna. 

                                                  

                                                      

                                                               Devido ao exposto, solicito vossas providências.

                                  Sala das Sessões “Elias Moysés”, 15  de Abril  de 2026

ALEXANDRE DE ITAOCA
Vereador PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Transparência
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Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

	Tal propositura visa atender interesses reais dos moradores que atualmente, o trecho em questão não possui cobertura adequada da rede elétrica, o que causa dificuldades de iluminação pública, limitações para novas ligações residenciais e comprometimento da segurança e mobilidade noturna.
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